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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 02712024 . ALEMA

Prmesso AdministÍativo no 2'l 3612024

Pregâo Eletrônico n" 015/2024 - CPL/ALEMA
Validade da Ata: l2 (doze) meses.

Pelo prcsente insúumento. a ASSEMBLEIA LEGI§LAT! VA DO ESTADTO DO MARÂNHÁO - ALEMA, inscrita sob

o CNPJ n' 05.294.8,t8/0ml -94. por meio da COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÂO com sede na Av. Jerônimo de

Albuquerque - Calhau, São Luís, Maraúão, Cep. n'65.071-750, órgâo do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado

ÓrgIo Gerenciedor, neste ato representado pelo Diretor Geral Ricsrdo ds Costa Silva Berbosa, RESOLVE regisrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades

previstas no Edital, sujeitando-se as paÍes às normas estabelecidas na Lei t4.1332021, do Decreto no I l.,ló2l2021, da l*i
Complementâr tro 12312ü)6 e em conformidades com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OB'ETO, PREçOS E ESPECIFICAÇÔES
Parágrâfo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de preços para lotaçáo de automóveis., psrâ
âtender ss necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Maranháo, que passa a fazer parte destê Ata
juntãnente com a documentaçâo e proposta de pÍeços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedorâ(s), conforme consta nos

autos do Processo Adminbtrativo no 27XnO24.

Prúgrefo Segundo - Este instrumento não obriga a conEatação, nem mesmo nas quântidades indicadas na Ate de
Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

Parágrafo Terceiro - Os preços regisu-ados, as especificações do objeto, fomecedor e demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) encontram -se elencadm abaixo:

DÁDOS DA EMPRESA BENEFICTÁRIA

EMPRESA: TRANSPORTE VITORIA I.TDA

CNPJ: 04.370.030/0001 -40 TeleÍone: (98) 9908-58 I 0i 3245-55 I 5

Endereço: Rua São Jorge. Quadra l9l, n" 147, Jardim São Cristóvão, São

LuÍs, Maranhão. CEP 65.055ó00
E-mâil:
transponevitoria@elointemet.com.br

Representante Legrl: Francisca lrismeire Vieira da Silva
RG: 9l142498-9 SSP MA
CPF: 250.680.593- 15

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

i
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Item

ll

Descrição

o - vEÍculo Ôrlreus Do
TIPO RODOVIÁRIO COM
MOTORISTA
Especificação: com no
máximo 5 (cinco) anos de

uso. Capacidade de 44
(quarenta e quatro)
passâgeiros do tipo semileito,
ar-condicionado,

DIÁRIAS 5OO

ASSEMBLEIA LEGTSLATTVA DO ESTADO DO MARANHÁO I CNPJ Do 05.»{.t4t/0001-94
ENDEREÇO: Av, Jcroíimo de AlbüqüGrqu.. C.lh.u Slo LuÍs - M.r.nhlo - CEP (5.071-750

SITE: w*rv,al.mi.lcg.br I E-mril: cplalcmr@gmril.com

R§
3.980.00

R$
t.990.000,00

RS
1.990.000,00

$,"4





áÀ
4\

Fl. ne 

-

Pmc.ne Jl36ldlí
Rubrica: otr*'

RS 1.990.000.00

R$ Mensal Rl Total

i

ÀssEMstELÀ t Eclstarva oo csraDo Do MAnff{HÃo
lnit leda cín 16 dê t.|vêrêlro dê 1ü§

CofiLsâo PennanantÊ d! Ucitação. CPt

equipamentos de seguranç4
seguro total para ocupantes.
Atender as exigências da

Resoluçâo no 5368n017
ANTT.

Vâlor Total do Lote

It€m Descriçâo

Lote 012

Unidâde Quanl Recorrência

O - VEICULO DO TIPO
MICRO.ÔNIBUS COM
MOTORISTA
EspeciÍicação: com no
máximo 5 (cinco) anos de

uso. Capacidade de 24 (vinte
e quatro) passageiros, bancos
recliúveis, ar-condicionado, DIÁRIAS 50o
banheiro, TV com no mínimo
14", cortinas, vidros
escurecidos com película
fumê, bagageiros com cabine
de separação, equipamentos
de segurança, segum total
para ocupantes.

Valor Tot l do l"ot€

AssEMBr.ElA LEcrsLATrvA Do f,srADo Do MARANHÃo I cNpJ o" 05r94r4t^mt-9{
ENDEREÇO: Av- Jcótrimo dc Àlbuquerquc, C.lh.u Slo LuIs - Mrnohlo - CEP 65.071-7í)
SITf, : wwwrl.mLl.g.br | f, -nril: cpl.lônr.@úril.conl

Valor
UniL

R$
2.000.00

RS
t.000.000.00

R$
r .000.000,00

t2

Valor Totel

Valor total registrado: R§ 2.990.000,00 (dois milhóes, novecentos e noventa mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCTA DA ATÂ DE REGISTRo DE PREÇos

R$ 1.000.m0,00

R$ 2.990.000,00

Pârágrâfo Primeiro - A presente Ata terá validade de 12 (doze) mescs, coniados a partir de sua assinatura e podeú ser

prorrogad4 por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

l) A Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de ContÍatações Publicas (PNCP) e na Imprensa

Oficial (Diário Oficial da ALEMA).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Parágrafo útrico - O gerenciamenro deste instrumento cabeni à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL.

CLÁUSULA QUARTA _ DA UTILIZAÇÂO oe ITe DE REGTSTRO DE PREÇOS PoR ÓRcÂO NÃo
PARTICIPANTE

Parágrafo Primeiro - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorizçâo prévia da ALEMA (Órgão

Gerenciedor), o órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, que nâo teúa paÍicipado do

procedimento podeá aderir à ata de registro de pÍeços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização
da ara e haja a concordância do fomecedor beneficiário da ata.

Parágrsfo Segundo - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exc€der, por órgão ou entidade, a 5070

(cinquertâ porcetrto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocátório registrados na ata de registro de preços

pam o órgão ger€nciâdor.

Sr"
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Pâúgrrfo Terceiro - O quantitativo decorrente das adesôes à au de registro de pÍeços nâo podeú exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo d€ câda item registrrdo na ata de regiím de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do númem de órgãos não participantes que aderirem.

Perógrefo QuaÉo - CabeÉ ao fomecedor beneficiário da ata de registro d€ preços, observadas as condiçõ€s nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou ni,o do fomecimento ou prestação decorente de adesilo, o que fará no compromisso

de nâo prejudicar as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgâo gerenciador.

Psrágraío Quinto - O órgão ou entidade referida na cláusul8 quarla do parágrafo primeiro poderâ solicitar adesão

aos itens de que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2'do an.

86 da Lei Federal n" 14.13312021.

Perágrâfo SGxto - Nâo será concedida nova adesão ao órgão ou entidade qu€ trão teúa consumido ou contràtado o

quântitativo autorizzdo anteriormente.

PâÉgrâfo Sétimo - AÉs a autoriuçâo da ALEMA (Órgâo Gerenciador), o órgão ou entidâde não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dies, observado o prazo de vigência da ata;

l) O prazo de que E-da o paÉgrafo sétimo poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicilação do órgão

ou entidade não participante aceita pela ALEMÀ (Órgão Ger€ncirdor), desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de regisho de preços.

CLÁUSULA QUINTA_ DA ALTERAÇÂo oU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRÂDOS

Parógrafo Primeim - Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizdos em deconência de eventual Íeduçâo

dos pÍeços praticâdos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

I) Em caso de força maior, caso fonuito ou fato do prÍncipe ou em decorÍência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuadâ, nos termos da alÍnea 'd'do lnclso
II do csput do srt 124dâLein'14.133,de2021;

II) Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisqueÍ tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

IIf) Na hiÉtese de prÊvisâo no edital de cláusula de reajustamenlo ou rcpactuação sobre os preços registrados, nos termos

da Lei n' 14.133, de 2021.

a. No caso do Íeâjustamento, deverá ser respeitâda a contagem da anualidade e o Índice previstos parâ a
contratação;

b. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pam a contratação

CLÁUSULA SEXTA _ DA NEGOCIAÇÃO ü)S PREÇOS REGISTRADTOS

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

l) Caso nâo aceite reduzir seu pÍÊço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do compromisso

assumido quânto ao item registrado, sem aplicação de penalidad€s administraüvas

(
ÀSSEMBLETA LIGISLATTVA DO ESTATX) DO MARANHÂO ICNPJ no 05r94.t4tó0ol-94
ENDERcÇO: Av. J.rôDimo d. Àlbuqucrqu., Crlbtu Slo Luís - Mrrtohto- CEP 65.011-?íl
SITE: wwwrLm..hg.br I E-n.il: cpl.Lúr@E.ilroúr
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II) Na hiÉtese prevista no item anterior, a ALEMA (Órglo Gerenciador) convocará os fomecedores do cadastro de

Íeserva, caso existâ, na ordem de classificação, para verificar se aceitan reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisúo cancelado.

lIl) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMÀ (Órgno Gcrenciâdor) procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

lY) Na hipótese de redução do preço registrado, a ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado conuatos decorrentes da ata de registro de preçm para que avaliem a conveniência e a opoÍtunidade

de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aÍ. t24 da Lei n' 14.133, de 2021.

Parágrafo Scgundo - Na hiÉtese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registr-ado e o fornecedor não poder

cumpú as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requeler ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovaÉo de fato superveniente que supostaÍnente o impossibilite de cumprir o compromisso.

D Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçâo comprobatória ou a

planilha de custos que d€monstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

lI) Não hipótese de nâo comprovação da existência de fato sup€rveniente que inviabilize o preço regisE ado, o pedido seÉ

indeferido pela ALEMA (Órgno Gerenciador) e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuÍzo das sançôes previstas na Lei no

14.l33t202l e no edital de licitâção.

IfD Na hiÉtese de cancelamento do registÍo do fomecedor, nos termos do item anterior, a ALEMA (Órgno

Gerencirdor) convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se

ac€itam manter seus preços regisEados.

Iv) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Geretrciâdor) procederá ao cancelamento da ata de registro

de Feços, nos terÍnos da cláusula décima do parágrafo segundo, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

conlralação mais vantajosa.

V) Na hipótese de comprovação dâ majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, confomre previsto

da cláusula sexta do parágrafo segundo e inciso I, a ALEMÁ (Órgáo GerenciÊdor) atualizaÉ o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

VI) A ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrenles

da ata de registro de pÍÊços sobre a efetiva alteraçâo do pÍeço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. | 24 da t.ei n' I 4 .133 , de 2021 .

CLAUSULA SETIMA _ DO REMÂNEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTR,ADAS NA ÂTA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Peúgrafo Único - Não haveú possitrilidade de remanejamento de itenylotes.

CLÁUSULA oITAvA _ Do(s) LoCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUçÃO

Parágrafo Primeim - A Contratada fica obrigadâ a prestar os serviços ou fomecer o objeto nos endereços contidos na

"Ordem de Serviço/Fomecimento" emitida pelo Órgâo Cootrâtrtrte.

I) O prazo para o inicio de fomecimento dos b€ns ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Orgão

Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fomecimento" ou "Nota de

Empenho". de acordo com o Termo de Referência do Edital.

ASSf,MBLf,tA Lf,GISLÀTryA DO ESTADO DO MÂRANHÃO I CNPJ ú' 05.294.t4t/UU-94
ENDEREçO: Av, Jcrôoimo d. ÀlbnqueÍqÍc. C.lbro SIo Luir - M.rrtrhlo - CfP 65.071-7í)
SITE: *.wíJ.m..lc8.br | f,-n.il: cplrl.Drqlgdril..om
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CLÁUSULA NoNA _ DAs CoNDIÇÔES DE ExECUÇÀo Do oBJETo

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(syconsignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fomecimento e/ou prestação de sewiços, observadas as condições fixadas neíe instrumento, no edital e

legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMÁ _ Ix) CANCELAMENTo Do REGISTRo TX) FoRNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

Perágrafo Primeiro - O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

I) Nâo âssinar o contrâto no prazo estaklecido pela Adminis§-ação, sem justificativa aceitáv€l;

It) Em qualquer das hipóteses de inexecução totâl ou parcial do contrato;

Ill) For liberadoi

IV) DescumpriÍ as condiçóes da ata de regisüo de preços, sem justificativa aceitável;

V) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomaÍ superior àqueles praticados no mercado;

VI) SoÊer a sanção prevista no inciso lV do aÍ. 156 da Lei Federal n' 14.133D021:

Vll) Não aceitar o preço rcvisado pela Administração;

Parágrafo Scgundo - A ata de rÊgistro de prcços será cancelad4 total ou paÍcialmente, pelo órgão gerenciador:

l) Pelo decurso do prazo de vigência;

II) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo obrigações previstas

na ata mediante demonstração suficiente;

lV) Por razões de interesse público, devidamente justificada.

V) No caso de substancial alteração das condições de mercado

Parágrafo Terceiro - No caso de cancelâÍnento da ata ou do registro do preço por iniciativa da AdministÍação, seú
assegurado o contraditório e a ampla defesa

Parágrafo QuaÉo - O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou ouÍo meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) diâs úteis, a conÍar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRÂ - DAS SÀNÇÕES ÂDMINISTRATTVAS

Pârágrâfo Prim€iro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaú aplicação das penalidades estabelecidas

no edital e seus anexos.

l) As sanções tamEm se aplicam aos integrantes do cadastro de resewa no registro de preços, caso exista. que.

convocâdos, não honrarem o compromisso assumido injustificadâmente após terem assinado a ata

KÀSSf,MBLf,LÀ LEGI§LATIVA DO ES'I'ADO DO MÂRAXHÁO I CNPJ íO (}5-294.t4DMI.94
ENDEREçO: Av. Jcúniúo d. Albüqüc.qü., Cdbro Slo Lutu - Mrr.trhlo- CEP 6SJ7l-7í)
SITE: rl*r.rl.D..l.g.br I E-mril: cpl.lco.{0gDrüror| &*
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Prrágrâfo Segundo - E da comp€tência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta atâ de registro de pr€ço, exoeto nas hiÉtÊses em que o descumprimmto disser respeito às contratâções

dos órgâos ou entidade participante, caso no qual cabeú ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Prrágrâfo Terceiro - O órgão ou entidade participante deveá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências

previstas na cláusulâ décim, do parágrafo primeiro, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do regisro do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS ASSINATURAS

Pârágrefo ú[ico. As PaÍes reconhecem que a copia digitalizada e assinada pelas Paíes e testemunhas do Contrato,

qualqueÍ tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via ffsica

original, nos termos daLei n' 13.874D019 e do Decreto no 10.27812020, e acoÍdam não contestar sua validade, conteúdo

e integridade. As PaÍes convencionam ainda que a Ata de Rrzistro de Preços e/ou Contrrto podeú ser assinado,

inclusive pelas testemuúas, de forma manuscrila ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-

Brasil, nos termos ao ârt- 10, § 2'. da Medida Provisória n'2.200-2n001. A assinaturâ eleÍônica seú feita, de comum

acordo enÍe as panes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobrt ou Platrforms Gov.br.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA _ DAS DISBOSIÇÔES FINÂIS

Pârágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necesúrias serâo registradas por intermédio de lavratura de

Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Pârágrafo Segundo - lntegra estâ Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N' 0f 5/2024 - CPL,/ALEMA e seus

imexos e as propostas das empresas registradzs nestâ Ata.

PaÉgrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificaná

a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da comaÍca desta cidade de São Luís - MA, capital do Estado do Maranhâo, com renúuocia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E poÍ estarem, assim, justas e conE-atadas, as partes assinaÍn o presente.

São Luís (MA), €)sX de qtrJ+o de 2024

ASSINATURAS

P LA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

u)-(
Ricardo da osta Silva Barbosa Francisca lrisme rre ieira da Silva

Geral CPF n' 250.680.593- I5
Representante LegalCerenciador

À§SEMBLELÀ LEGISLATÍVA rX) EST-{IX) DO MARANHÃO I CNPJ tro 05l9l.tl&Oo0l-9.r
ENDf,Rf,ÇO: Av, Jcrôúimo dt Albuqü.rquc, C.lh.u §Io Lüls - Mrrrnhlo- CEP 65.071-?50
SITE: www..l.m..l.g.br I E-rDril:.plal.mr@gmril.com
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RESENHÂ DA ÂTA DE REGISTRO DE PRXÇOS \'
02112024 . CPL/ALEN!Â. PROCESSO ADMINISTRA.TIVO
Nô 2?3ó/2024. Pregão Eletrônico N" 015/2024 - CPL/ALENIA.
OBJETO: Registro de preços para locação de automóvcis \ALOR
TOTÀL RECISTRATO: R$ 2.990.000,00 (dois milhires. novecent.\s

e noventa mil reais). PARTES: Asse lbleia Legislativa do F.stado do

Mâranhão ALEMA e a empresa TRÂNSPORTE VITORIA LTDA.

'nscrita sob o CNPJ n" 04.370.030/0001-40. PRAZO DE V'{.LIDADE
r.--a)A ATA: A presente Atâ terá validâdc de l2 (doze) meses' contados a

pamir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURÁ: 02 de agosto dc

2024. FoRO: Fica eleito o Foro dc São LuisÂvíA. SIGNATÂRIo§:
SÍ(a). Ricardo dÂ Costa Silva Barbosâ. Diretor geral da ALEMA c o

Sr(a). Francisca lrismeire Vieira da Silva. Reprcscntantc Legal da

ErDpresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRI,T

Rcpresent&nte Legal: Francisca Irismeire Vieira da Silva

CPF:250.680.593-15
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EMPRESA: TRÀNSPORTE VITORIA LTD,\

Telefone: (98) 9908-5tt l0/
3245-5515

E-mail:
transpoÍevitoria@clointemct.com.br

Endereço: Rua Sào Jorge.

147. Jardinr São Cristóvào.
São Luis/Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CNPJ: 04.370.01010001-40


